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Curitiba, 03 de junho de 2024. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO – TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pela presente Declaração de Conclusão do Termo de compromisso, 

vinculado ao Processo n° 84.002136/2021, o SERVIÇO SOCIAL DA 

INDÚSTRIA – SESI, DEPARTAMENTO REGIONAL DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 03.802.018/0001-03, ambos 

com sede na Avenida Cândido de Abreu, n.º 200, Centro Cívico, Curitiba, 

Paraná, por seu representante legal ao final assinado, vêm informar que as sete 

(7) medidas mitigadoras do empreendimento elencadas na CLÁUSULA 

SEGUNDA no termo de compromisso, foram concluídas: 

 

 

1. PRIMEIRA MEDIDA MITIGADORA 

 

Para compensação ambiental (neutralização) pelas emissões de 

CO2eq dos veículos automotores que irão se dirigir diariamente à instituição 

será necessária a doação de 2.104 mudas de espécies arbóreas, com altura 

mínima de 2,20m, ao viveiro municipal, conforme o Decreto n°305, de 

12/03/2015 que Regulamenta a Lei nº 11.996, de 30/12/2013, que institui o 

Plano Diretor de Arborização no Munícipio de Londrina;  

 

Conforme comprovante abaixo, o Sistema FIEP realizou a doação das 

2.104 mudas de espécies arbóreas com altura mínima de 2,20m ao viveiro 

municipal em 28/08/2023 – Processo 063059515: 
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2. SEGUNDA MEDIDA MITIGADORA 

 

Apresentar dentro do seu lote um espaço livre de convívio 

comunitário de uso público destinado aso usuários do empreendimento aos 

moradores do bairro ou adotar uma praça na área de influência do 

empreendimento (preferencialmente a Praça do Parque Residencial Alvorada 

entre as ruas Bauru, Deputado Fernando Ferrari e Avenida poços de Caldas), 

podendo utilizar-se do projeto “Boa Praça”, devendo ofertar no mínimo a 

instalação e adequação das calçadas (Projeto Calçada para Todos e NBR 9050) 

e a manutenção pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 

O Sistema FIEP realizou a adoção da Praça do Parque Residencial 

Alvorada, promovendo a adequação das calçadas na área à oeste (Praça 1 do 

Jardim Coroados), considerando o espaço existente e atendendo ao padrão do 

“Projeto Calçada para Todos” e acessibilidade de acordo com a NBR 9050. 

 

2.1. Despacho Administrativo n° 3720/2021, área de intervenção: 
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2.2. Alvará de Licença 435/2024, aprovação do projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esse documento foi assinado por SANDER DO NASCIMENTO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/H6NY3-FVW99-QQTRE-QPYXC



 

Página 4 de 21 

 

 

 

2.3. Execução de piso tátil e rampas conforme NBR 9050 e padrão do 

“Projeto Calçada para Todos” na calçada existente: 
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2.4. Execução de piso tátil conforme NBR 9050 e padrão do “Projeto 

Calçada para Todos” na calçada existente: 
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2.5. Execução de piso tátil conforme NBR 9050 e padrão do “Projeto 

Calçada para Todos” na calçada nova: 
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2.6. Execução de piso tátil e rampas conforme NBR 9050 e padrão do 

“Projeto Calçada para Todos” na calçada existente: 
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3. TERCEIRA MEDIDA MITIGADORA 

 

Apresentar 50% da área permeável (composta por grama e piso 

concregrama ou similar) e arborização nas áreas do estacionamento do 

empreendimento; 

 

O Sistema FIEP realizou o plantio de grama e arborização nas áreas 

do estacionamento do empreendimento:  
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4. QUARTA MEDIDA MITIGADORA 

 

Utilizar fechamentos que mantenham a permeabilidade visual no 

alinhamento do lote (grades, muros de vidros, etc...), e caso em algum trecho 

estes não sejam possíveis, não deverá exceder (quinze) metros de comprimento; 

 

O Sistema FIEP realizou a execução do gradil em quase todo o limite 

do lote que mantem a permeabilidade visual no alinhamento do terreno: 
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5. QUINTA MEDIDA MITIGADORA 

 

Para melhor atender os usuários do transporte público coletivo, 

realizar a substituição de 02 (dois) abrigos de ônibus na área de influência do 

empreendimento (Rua Deputado Fernando Ferrari), cada um deles dotado de 02 

(duas) lixeiras seletivas de acordo com o local definido pelo IPPUL e padrão 

estabelecido pela Diretoria de Transportes da Companhia Municipal de Trânsito 

e Urbanização – CMTU; 

 

O Sistema FIEP realizou a instalação de dois abrigos de ônibus e duas 

lixeiras seletivas, de acordo com o projeto recebido pela Companhia Municipal 

de Trânsito e Urbanização no processo n° 84.002136/2021: 
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6. SEXTA MEDIDA MITIGADORA 

 

Construir e sinalizar, de acordo com o projeto funcional do IPPUL, 

faixa elevada em concreto para a travessia de pedestres na rua Deputado 

Fernando Ferrari em frente ao empreendimento, devendo ser previamente 

autorizada pela Diretoria de Transportes da Companhia Municipal de Trânsito 

e Urbanização – CMTU; 

 

O Sistema FIEP executou conforme projeto realizado pelo IPPUL: 

Projetos de Sinalização Viária, processo n° 84.001436/2023-38.  

 

6.1. Alvará de Intervenções n° 81/2024: 
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6.2. Execução da travessia de pedestres elevada: 
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6.3. Execução da travessia de pedestres elevada: 

 

 

 

 

 

Esse documento foi assinado por SANDER DO NASCIMENTO. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/H6NY3-FVW99-QQTRE-QPYXC



 

Página 16 de 21 

 

 

 

7. SÉTIMA MEDIDA MITIGADORA 

 

Executar a sinalização horizontal e vertical nas ruas do entorno do 

empreendimento (ruas Presidente Washington Luiz, Deputado Fernando 

Ferrari, Rangel Pestana e Senador Nereu Ramos e Travessas João Alberto e 

Siqueira Campos), indicando a presença de área institucional de ensino, de 

acordo com projeto a ser aprovado na Diretoria de Trânsito e Sistema Viário do 

IPPUL. A sinalização deverá ser executada em um raio de abrangência de 150m 

a partir do perímetro do empreendimento, acrescido de suas testadas. 

 

O Sistema FIEP executou conforme projeto realizado pelo IPPUL: 

Projetos de Sinalização Viária, processo n° 84.001436/2023-38. Alvará de 

Intervenções n° 81/2024: 

 

7.1. Sinalização vertical: 
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7.2. Sinalização vertical: 
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7.3. Sinalização horizontal: 
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7.4. Sinalização horizontal: 
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7.5. Sinalização horizontal: 

 

7.6. Sinalização horizontal e vertical: 
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Concluído o cumprimento das obrigações elencadas no Termo de 

Compromisso, solicitamos o Termo de Recebimento das obras e serviços 

assumidos para emissão do Certificado de Conclusão da Obra e Alvará de 

Funcionamento. 

 

 

 

 

 

 

Sander Do Nascimento 
Coordenador de Engenharia de Processos 

Sistema Fiep 

 

Telefone: (41) 3271-9392 
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Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
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